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ANO II, Nº LX.  AMARANTE DO MARANHÃO – MA.       SEGUNDA FEIRA, 29  DE MARÇO DE 2021       EDIÇÃO DE HOJE: 04 PÁGINAS 

 

TERCEIROS  

EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de 

Amarante do Maranhão, veiculado 

exclusivamente na forma eletrônica, é uma 

publicação da entidade da Administração 

Direta deste Município, sendo referida 

entidade inteiramente responsável pelo 

conteúdo aqui publicado.  

 

ACERVO 

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Amarante do Maranhão poderão ser 

consultadas através da internet, por meio do 

seguinte endereço eletrônico: 

www.amarante.ma.gov.br Para pesquisa 

por qualquer termo e utilização de filtros, 

acesse www.amarante.ma.gov.br/diario As 

Consultas e pesquisas são de acesso 

gratuito e independente de qualquer 

cadastro. 

ENTIDADE 

 

Prefeitura Municipal de Amarante do 

Maranhão 
CNPJ: 06.157.846/0001-16 

Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro.  

CEP: 65923-000. 

Site: amarante.ma.gov.br  

Diário: amarante.ma.gov.br/diario 

SUMÁRIO: 

TERCEIROS 

 
 

 

PREFEITURA DE AMARANTE DO 

MARANHÃO  

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

..............................................................................Nº 002 
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TERCEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO 

 

ATA DE REGSITRO DE PREÇO 
RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

001/2021-2; Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de 

combustíveis para o abastecimento e manutenção de veículos 

visando atender as diversas secretarias da administração pública de 

Amarante do Maranhão - MA; VALOR TOTAL REGISTRADO: 

R$ 1.172.030,00 (um milhão cento e setenta e dois mil e trinta 

reais). PARTES: Prefeitura Municipal de Amarante do 

Maranhão/MA através da Secretaria Municipal de Administração e 

a empresa GOME & FERRAZ LTDA, Pregão Eletrônico nº 

001/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 

10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 018/2021, 

no Decreto Municipal nº 019/2021, aplicando-se, subsidiariamente, 

no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993, a Lei 

Complementar nº 123/2006 regulamentada pelo Decreto Municipal 

nº 017/2021 e demais normas pertinentes à espécie: PRAZO DE 

VALIDADE DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços terá 

validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura; DATA DA ASSINATURA: 29 de Março de 2021. 

FORO: Fica eleito a Comarca de Amarante do Maranhão/MA. 

SIGNATÁRIOS: Sr. José Ronaldo Morais Franco – Secretário 

Municipal de Administração, pelo Contratante o Sr. Custódio 

Ferraz Gomes Segundo. Pelo detentor dos Preços Registrados. 

 
LICITANTE: GOME & FERRAZ LTDA 

CNPJ: 03.186.873/0001-29 

ENDEREÇO: Av. Deputado Lá Rocque, nº 1000, Centro, CEP: 65.923-000 – Amarante do Maranhão – MA 

REPRESENTANTE: Custódio Ferraz Gomes Segundo, RG nº 000025538494-7 e CPF nº 018.004.233-57 

TELEFONE: (99)3532-2067/3532-2661 

EMAIL: Amarante_contabil@hotmail.com  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
 

UNID. 

SECRETARIAS 

 

QTD. 

 

MARCA 

 

P. UNITÁRIO 

REGISTRADO 

(R$) 

P. TOTAL 

REGISTRAD

O (R$) 
 

 

SEMAD 

 

 

SEDES 

 

 

SEMSAM 

 

 

SEMEDUC 

 

 

SEMAAP 

 

 

SINFRA 

PERCENTU

AL DE 

DESCONTO 

 

1 

Gasolina comum, com as seguintes 

caracteristicas minimas: combustivel 

automotivo em conformidade com as 

caracteristicas constantes nos 

regulamentos tecnicos virgentes da 

Agência Nacional de Petroleo - ANP. 

litro 37500 11250 49500 15000 10500 15000 138750 IPIRANGA 0,50% R$ 5,35 R$ 742.312,50 

2 

Gasolina comum, com as seguintes 

caracteristicas minimas: combustivel 

automotivo em conformidade com as 

caracteristicas constantes nos 

regulamentos tecnicos virgentes da 

Agência Nacional de Petroleo - 

ANP.COTA 25% RESERVADA 

PARA ME E EPP, NOS TERMOS 

DO ART 48, INCISO III, DA LEI 

123/2006 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES 

REGULAMENTADO PELO  

DECRETO MUNICIPAL 017/2021 

litro 12500 3750 16500 5000 3500 5000 46250 IPIRANGA 0,50% R$ 5,35 R$ 247.437,50 

3 
Oleo Diesel S500 (com teor de enxofre 

maxximo de 500 mg/kg). 
litro 15000 0 0 3000 13500 0 31500 IPIRANGA 0,50% R$ 4,34 R$ 136.710,00 

4 

Oleo Diesel S500 (com teor de enxofre 

maxximo de 500 mg/kg).COTA 25% 

RESERVADA PARA ME E EPP, 

NOS TERMOS DO ART 48, INCISO 

III, DA LEI 123/2006 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES 

REGULAMENTADO PELO  

DECRETO MUNICIPAL 017/2021 

litro 5000 0 0 1000 4500 0 10500 IPIRANGA 0,50% R$ 4,34 R$ 45.570,00 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 1.172.030,00 (um milhão cento e setenta e dois mil e trinta reais) 

 
RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

001/2021-1; Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de 

combustíveis para o abastecimento e manutenção de veículos 

visando atender as diversas secretarias da administração pública de 

Amarante do Maranhão - MA; VALOR TOTAL REGISTRADO: 

R$ 5.002.500,00 (cinco milhões dois mil e quinhentos reais). 

PARTES: Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA 

através da Secretaria Municipal de Administração e a empresa 

GNG COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS – EIRELI, Pregão 

Eletrônico nº 001/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 

Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 

018/2021, no Decreto Municipal nº 019/2021, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993, a 

Lei Complementar nº 123/2006 regulamentada pelo Decreto 

Municipal nº 017/2021 e demais normas pertinentes à espécie: 

PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata de Registro de 

Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura; DATA DA ASSINATURA: 29 de Março de 

2021. FORO: Fica eleito a Comarca de Amarante do 

Maranhão/MA. SIGNATÁRIOS: Sr. José Ronaldo Morais Franco 

– Secretário Municipal de Administração, pelo Contratante o Sr. 

Raimundo Nonato de Sousa Filho. Pelo detentor dos Preços 

Registrados. 
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LICITANTE: GNG COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS – EIRELI 

CNPJ: 27.550.170/0001-04 

ENDEREÇO: Av. Prefeito Ribamar Calota, nº 243, Centro, 65.923-000 – Amarante do Maranhão – MA 

REPRESENTANTE: Raimundo Nonato de Sousa Filho, RG nº 015179162000-5 e CPF nº 335.179.753-20 

TELEFONE: (99)3532-2974/3532-2522 

EMAIL: gngcombustivel@gmail.com  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
 

UNID. 

SECRETARIAS 

 

QTD. 

 

MARCA 

 

P. UNITÁRIO 

REGISTRADO 

(R$) 

P. 

TOTAL 

REGISTR

ADO (R$) 

 

 

SEMAD 

 

 

SEDES 

 

 

SEMSAM 

 

 

SEMEDUC 

 

 

SEMAAP 

 

 

SINFRA 

PERCENTU

AL DE 

DESCONTO 

 

5 

Óleo Diesel S10 com teor 

máximo de enxofre de 

10mg/kg (ppm partes por 

milhão). 

litro 48000 9000 222000 247500 36000 300000 862500 IPIRANGA 0,50% R$ 4,35 
R$ 

3.751.875,00 

6 

Óleo Diesel S10 com teor 

máximo de enxofre de 

10mg/kg (ppm partes por 

milhão).COTA 25% 

RESERVADA PARA 

ME E EPP, NOS 

TERMOS DO ART 48, 

INCISO III, DA LEI 

123/2006 E 

ALTERAÇÕES 

POSTERIORES 

REGULAMENTADO 

PELO  DECRETO 

MUNICIPAL 017/2021 

litro 16000 3000 74000 82500 12000 100000 287500 IPIRANGA 0,50% R$ 4,35 
R$ 

1.250.625,00 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 5.002.500,00 (cinco milhões dois mil e quinhentos reais) 
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Estado do Maranhão

Município de Amarante do Maranhão 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO  

Terceiros 
 

Secretaria Municipal de Administração 

Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro.  

CEP: 65923-000. Fone: (99) 3532-2176 

Diário.oficialeletronico@amarante.ma.gov.br 

 

Vanderly Gomes Miranda 

Prefeita Municipal 

 

José Ronaldo Morais Franco 

Secretario Municipal de Administração 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções 

abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados a Diário Eletrônico por e-mail; 

b) Medida da página – 17 cm de largura e 25 cm de altura;  

c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior;  

d) Tipo de fonte: Times New Roman;  

e) Tamanho da letra: 9;  

f) Entrelinhas simples;  

g) Excluir linhas em branco;  

h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras;  

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dias após a circulação do 

Diário Oficial Eletrônico;  

j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente, em 

caso de erro proveniente do e-mail enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente;  

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas 

 

 

 

 

 

Assinatura Digital 
 

 

 

 

 

NORMAS DE PUBLICAÇÃO 

Informações: (99) 3532-2176 
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